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A presente proposição tem como objeto a regulamentação da atividade de comércio 
de alimentos em vias e áreas públicas da cidade de São Paulo, assim compreendido 
os logradouros, passeios públicos, praças e parques urbanos, etc.  
Ocorre que tal atividade de comércio tem sido realizada de modo desorganizada e 
sem controle ou fiscalização, sem atendimento a parâmetros de higiene e 
segurança do alimento, pondo em risco a saúde da população. Assim, mostra-se 
necessário e urgente a regulamentação dessa atividade.  
Cada vez mais o comércio informal de alimentos vem crescendo como uma 
alternativa ao emprego formal. Além de ser uma fonte de renda alternativa aos 
comerciantes e uma oportunidade de emprego aos desempregados, é inegável que 
a comida de rua, ao longo dos últimos anos, consolidou-se como uma alternativa 
aos cidadãos que fazem suas refeições fora de casa, pelos mais variados motivos, 
quer pela agilidade, pelo menor custo, por complementarem o abastecimento e 
oferta de alimentos em locais pouco servidos de bares e restaurantes, ou até 
mesmo pela gastronomia envolvida na escolha de um quitute, doce ou refeição 
preparada tradicionalmente na rua.  
Em vista da crescente demanda por esse tipo de alimentação e a importância dessa 
atividade no suprimento da oferta de alimentos, o fato é que se tornou indiscutível 
a necessidade de regulamentação da atividade de modo a propiciar a 
compatibilização com o ordenamento urbano, a segurança dos consumidores, e o 
uso adequado dos espaços públicos.  
Não é possível nem desejável a proibição total, tampouco um cenário de vistas 
grossas. Por meio da regulamentação da atividade será possível conferir maior 
tranquilidade àquele que pretende trabalhar com o comércio de comida de rua, ao 
mesmo tempo em que o Poder Público cria as condições necessárias para a efetiva 
fiscalização das condições de higiene e segurança do alimento.  
O universo abarcado pela proposição é formado pelos comerciantes de alimentos 
que exercem sua atividade em: veículos automotores ou tracionados por um 
veículo a motor (vans, trailers, veículos urbanos de carga, etc.); em equipamentos 
tracionados pela força humana (como os carrinhos); e em barracas desmontáveis.  
O exercício da atividade por essas categorias, conforme disposto na presente 
proposição, fica condicionado à emissão de um Termo de Permissão de Uso pela 
Subprefeitura onde o solicitante pretende se instalar, observados os critérios 
estipulados pelo projeto para obtenção da permissão.  
Ainda conforme a sistemática prevista, os permissionários estarão autorizados a 
comercializar determinados grupos de alimentos a depender dos equipamentos 
utilizados, de modo a garantir a segurança do alimento oferecido.  
O projeto prevê, para cada Subprefeitura, a criação de uma Comissão de Comida 
de Rua, composta por representantes da própria subprefeitura, da Companhia de 
Engenharia de Tráfego - CET, da Secretaria Municipal de Saúde, do Conselho de 
Segurança - CONSEG e de associações de bairros ou moradores. A Comissão será 
responsável pela análise das solicitações de permissão de uso, observadas 
características do equipamento, local onde se pretende a sua instalação e os grupos 
de alimentos que se pretende comercializar.  
Uma vez requerida a permissão e autorizada pela Comissão, esta convocará um 
chamamento público daqueles interessados em oferecer no mesmo ponto e por 
meio do mesmo equipamento e, havendo mais de um interessado, proceder-se-á 
escolha por meio de seleção técnica, garantindo-se um tratamento isonômico a 
todos os interessados ao mesmo tempo que privilegia o equipamento de melhor 
qualidade para o atendimento público.  



O projeto prevê, além da inspeção anual, pela Coordenação de Vigilância Sanitária - 
COVISA, a renovação, também anual, do próprio Termo de Permissão de Uso. 
Assim, diante dessas renovações periódicas e sucessivas, somadas às exigências 
técnicas relativas às condições de segurança e higiene dos equipamentos, a 
presente proposta oferece aos consumidores e à população em geral, um controle 
adequado sobre os alimentos comercializados nas ruas de São Paulo.  
Por último, mas não menos importante, a presente proposta normativa também 
disciplina a doação e a distribuição gratuita de alimentos em vias e áreas públicas, 
que passa a ser possível mediante processo semelhante de autorização e análise 
pela Comissão de Comida de Rua, estando dispensado do procedimento de 
chamamento público. A atual sistemática vigente proíbe a doação e a distribuição, 
mas o que se visa é permitir que sejam feitas de modo a garantir a segurança do 
alimento e o convívio harmonioso com outras normas de uso do espaço público.  
Por essas razões é que se apresenta esse Projeto de Lei, ciente de que a melhoria 
nas condições e controle do comércio de comida de rua na cidade de São Paulo 
trará benefícios à toda população, tanto do ponto de visto do consumidor, quanto 
do ponto de vista do comerciante.  
 


